
 

 

 

CONTRATO 0029/2023 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

CERTIFICADOS DIGITAIS QUE ENTRE SI 

FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

VENDA NOVA DO IMIGRANTE – ES E 

ESSENCIAL GESTÃO PÚBLICA EIRELI ME 

 

 

Por este instrumento contratual, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA 

NOVA DO IMIGRANTE-ES, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida 

na Av. Evandi Américo Comarela, nº 385, 4º andar, Bairro Esplanada, Venda Nova 

do Imigrante-ES, inscrita no CNPJ sob o nº 36.028.942/0001- 25, neste ato 

representada por seu presidente, Vereador ERIVELTO ULIANA, brasileiro, 

casado, advogado, portador do CPF: 008.462.087-09 e RG/CI: 965.936-ES, 

domiciliado a Rua Ana Minete, nº 38, Centro, Venda Nova do Imigrante –ES, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

ESSENCIAL GESTAO PUBLICA EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

08.346.672/0001-65, estabelecida à Rodovia Pedro Cola, nº 1564, bairro 

Providência, Venda Nova do Imigrante - ES - CEP: 29375000, neste ato 

representada por seu proprietário, LUIZ FERNANDO LORENZONI FALCHETTO 

TANAKA, brasileiro, portador do CPF: 089.331.527-33 e RG: 1.322.713 SPTC/ES, 

domiciliado a Rodovia Pedro Cola, nº 1564, bairro Providência, Venda Nova do 

Imigrante - ES - CEP: 29375000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO, têm entre si justo e acertado o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, oriundo do Processo Eletrônico  nº 001275/2023, 

na modalidade de dispensa de licitação, em conformidade com o disposto no art. 

75, II da Lei nº 14.133/21, observadas as seguintes cláusulas e condições. 

 

 



 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO (art. 92, I e II).  

 

1.1. – O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada 

para fornecimento de 25 (vinte e cinco) certificados digitais e-CPF tipo A1, com 

validade de 12 (doze) meses e 1 (um) certificado digital e-CNPJ, tipo A3, com 

token, com validade de 36 (trinta e seis) meses, para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES no período legislativo de 2024, 

conforme especificações e quantitativo constantes no Termo de Referência e Cláusula 

Terceira do presente contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, face a sua natureza contínua, 

mediante manifestação de interesse por parte da contratante, conforme dispõe o artigo 

106, da Lei Federal 14.133/21. 

 

2.2. A prorrogação referida nesta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços firmados permanecem vantajosos para a 

Administração, sendo permitida a negociação nesse sentido com o contratado. 

 

2.3. Em se tratando de assinatura eletrônica, o prazo de vigência contratual iniciará da 

data constante na assinatura da contratada. 

 

2.4. Após o período inicial de 12 (doze) meses de vigência do Contrato, caso haja 

prorrogação, a empresa poderá pleitear reajuste de preços, com base no IPCA ou outro 

índice de mesma natureza fixado pelo Conselho Monetário Nacional – CMN. 

 

2.5. A empresa CONTRATADA deverá manifestar-se quanto à pretensão de reajuste nos 

preços, até, no máximo, 10 (dez) dias úteis do vencimento do período inicial da 

vigência. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO QUANTITATIVO E PREÇO 

 

3.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os valores, conforme quantitativo a seguir: 
 

 



 

 

 

 
 

3.2. O valor total do presente contrato é de R$ 3.870,00 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E 

SETENTA REAIS), incluindo todo e qualquer ônus, tributo ou encargo de qualquer 

espécie que incida ou venham a incidir sobre o preço do presente contrato. 

3.3 O presente contrato é celebrado sob demanda, sendo o quantitativo de itens 

informado baseado em estimativa de utilização pela contratante, a qual pode 

eventualmente não se concretizar, convencionando desde já as partes contratantes a 

dispensa recíproca de ônus em caso de tal ocorrência. 
 

3.4. Os preços pactuados não poderão sofrer reajustes ou aumentos, exceto em casos 

excepcionais, na forma prevista na Lei 14.133/21. 

 

3.5. O valor contratado inclui todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxas de administração ou 

de qualquer natureza, fretes, seguros, despesas de deslocamento a sede da contratante 

se necessário, bem como quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - SERVIÇOS DE SUPORTE E GARANTIA 

 
4.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar telefone de contato local ou call service (tipo 

0800) com atendimento em horário comercial (8:00 às 18:00h) de segunda a sexta-

feira, para provimento de suporte aos usuários de manuseio do certificado e instalação 

das leitoras/cadeias/certificados, se necessário. 



 

 

 

4.2. Os certificados contratados deverão emitidos até o prazo de 3 (três) dias após a 

emissão da solicitação de fornecimento ou nota de empenho, devendo possuir garantia 

mínima de 1 ano de funcionamento (contado a partir do seu fornecimento), exceto se 

caracterizado mau uso ou falha não atribuível ao fornecedor contratado, como na 

utilização incorreta ou inadequada das senhas PIN, PUK e/ou de REVOGAÇÃO, que 

exclui o direito a garantia. 

 

4.3. Havendo necessidade de substituição dos certificados contratados por problemas 

técnicos não causados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA se comprometerá a 

substituí-los no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis após o registro do 

acionamento da garantia, sem qualquer custo para a CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA CONFIDENCIALIDADE 

 

5.1. A CONTRATADA deverá zelar pelo sigilo de quaisquer informações referentes à 

estrutura, sistema, usuários, contribuintes, topologia, modo de funcionamento e 

tratamento das informações prestadas pela CONTRATANTE, durante e após o fim do 

contrato, salvo se houver autorização expressa da CONTRATANTE para sua divulgação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – AGENDAMENTO/CANCELAMENTOS 

 

6.1. A critério da CONTRATANTE, o interessado no certificado poderá sugerir 2 (duas) 

datas e horários para que a CONTRATADA verifique a disponibilidade do agendamento. 

 

6.2. A CONTRATANTE poderá cancelar o pedido a qualquer momento, sem cobrança 

por parte da CONTRATADA, antes da efetiva emissão do certificado, e o certificado 

solicitado será devolvido ao saldo anterior, caso existente. 

 

6.3. Qualquer solicitação agendada onde o interessado não compareça para emitir o 

certificado e que ultrapasse 10 (dez) dias corridos será cancelada pela CONTRATADA 

e o certificado solicitado devolvido ao saldo anterior, se existente, sem qualquer ônus. 

 



 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

7.1 - Os recursos para atender as despesas constantes do presente Contrato serão 

provenientes da seguinte dotação:  

 

Manutenção das Atividades do Legislativo Municipal - 001001.01031.00012.001 
 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Elemento Despesa – 3.3.90.39.00000.  
 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

 

8.1 - Integram o presente contrato os documentos, instruções, especificações e condições 

constantes no Termo de Referência encartado ao Processo Eletrônico nº 001275/2023 

para todos os fins de direito, dos quais declara o Contratado ter tomado ciência e 

prestado integral concordância, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

9.1 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
9.1.1 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas decorrentes da 

execução do contrato e, ainda, por todos os danos que causar a seus funcionários ou a 

terceiros em virtude de execução do presente instrumento; 
 

9.1.2 - Manter durante toda a execução do contrato as condições de qualificação que 

sejam de sua competência apresentadas no processo de contratação, em especial no 

tocante ao INSS e FGTS; 
 

9.1.3 - Responder integralmente pelas obrigações contratuais nos termos da Lei 

14.133/21; 
 

9.1.4 - Se, no decorrer da execução do contrato, surgirem eventos ou características 

relevantes que possam vir a afetar o objeto do presente, deverá a CONTRATADA 

comunicar expressamente ao CONTRATANTE acerca do ocorrido, respondendo 

integralmente por sua omissão; 
 

9.1.5 – Responsabilizar-se integralmente por eventuais despesas quanto ao 

deslocamento, se necessário, até a sede da Câmara Municipal para a execução dos 

serviços contratados; 



 

 

 

9.1.6 - Atender aos prazos estabelecidos pela Câmara Municipal de Venda Nova do 

Imigrante, no atendimento aos serviços descritos no contrato e termo de referência. 
 

9.1.7 – A contratada deverá emitir/renovar o(s) certificado(s) digital (ais) do até o 

prazo de 3 (três) dias após a emissão da solicitação de fornecimento ou nota de 

empenho, assegurando-lhe garantia mínima de 1 ano de funcionamento, salvo 

exceções causadas por mau uso. 
 

9.1.8 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.1.8.1 - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. 
 

9.1.8.2 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pela contratada, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro responsável para o exercício da atividade. 

 

9.1.9 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

serviços, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade 

e tecnologia aptos a adequada realização dos serviços, bem como atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 

9.1.10 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

 

9.1.11 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.1.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 



 

 

 
9.1.13 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.1.14 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o último dia do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços realizada, as devidas Certidões Negativas de 

Débitos Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas, do FGTS e INSS, devidamente 

atualizadas, devidamente encartadas a respectiva nota fiscal de serviços; 

 
9.1.15 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 
9.1.16 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
9.1.17 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos dados e documentos relativos à execução do contrato. 

 
9.1.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações da Contratante, adotando sempre as 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
9.1.19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para maiores de quatorze anos, nem a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
9.1.20 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta;  



 

 

 
9.1.21 - Quando aplicável, cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116), comprovando tal reserva de cargos no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram tais vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

 

9.1.22 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 

9.1.23 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.1.24 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

9.1.25 - Em sendo necessário, o técnico da contratada deverá se deslocar ao local da 

sede da contratante para prestação dos serviços contratados, salvo os casos onde, pela 

baixa complexidade técnica envolvida, possa fazê-lo à distância ou de forma remota, 

sem prejuízo da adequada qualidade do serviço e da celeridade na resolução da 

situação. 

 

9.1.26 - Se, no decorrer da execução do contrato, surgirem eventos ou características 

relevantes que possam vir a afetar o objeto do presente, deverá a CONTRATADA 

comunicar expressamente ao CONTRATANTE acerca do ocorrido, respondendo 

integralmente por sua omissão; 

 
9.1.27 - Responsabilizar-se com toda a despesa, quanto ao deslocamento, até a sede da 

Câmara Municipal, bem como a execução dos serviços e mão de obra; 

 



 

 

9.1.28 - Atender rigorosamente aos prazos estabelecidos pela Câmara Municipal de 

Venda Nova do Imigrante no atendimento aos serviços descritos no presente contrato, 

bem como do estudo técnico preliminar e termo de referência. 

 

9.1.29  - Quando aplicável à atividade/serviço, deverá emitir as notas fiscais dos 

serviços contratados em conformidade com as regras de retenção de Imposto de Renda 

dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela 

Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26/06/23, que estabelece a obrigatoriedade dos 

Municípios reterem o referido imposto nos pagamentos a pessoas jurídicas pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, sob pena de não aceitação 

pelo Poder Legislativo contratante. 

 

 

9.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 

9.2.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o presente e seus anexos; 
 

9.2.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

9.2.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 

9.2.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 
 

9.2.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 

9.2.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 
 

9.2.7 - Cientificar o setor jurídico da Administração contratada para adoção de 

medidas cabíveis em caso de descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 

9.2.8 - Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes ou meramente protelatórios à boa execução do ajuste. 
 

9.2.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá prazo 

de 10 dias para decidir, admitida Aprorrogação motivada por igual período. 



 

 

 

9.2.9 - Emitir a competente ordem de serviço ou prestar todas as informações 

necessárias para a realização da prestação de serviço, por intermédio do representante 

designado para esse fim. 
 

9.2.10 - Proporcionar os meios e condições indispensáveis a execução das obrigações 

contratuais. 
 

9.2.11 - Exercer a fiscalização do contrato, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 

mediante servidor especialmente designado. 
 

9.2.12 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de eventuais imperfeições 

ou falhas no curso da execução do serviço no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

9.2.13 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 

9.2.14 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 
 

9.2.15 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
 

9.2.16 - Designar um servidor responsável pela fiscalização do cumprimento do 

contrato. 

 
 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

10.1 - As partes se comprometem a cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 
 

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  



 

 

 

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 
 

10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

eventuais contratos de subcontratação firmados ou que venham a ser celebrados pela 

Contratada.  
 

10.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  
 

 

10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 

10.7 - O Contratado deverá exigir dos eventuais subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 
 

10.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  
 

10.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 

10.10 - Os bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente os que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   
 

10.11 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  



 

 

 

10.12 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

11.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente justificado; 
 

11.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

11.4 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
 

11.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 

11.6 - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

11.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

11.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 

11.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.10 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 



 

 

 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas 12.2 até 12.7 do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas 12.8 e 12.9 do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas 12.2 até 12.7 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV. Multa: 
 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) Moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por 

cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

c) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

d) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

 

11.11 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
 

11.12 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
 



 

 

 

11.13 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 

11.14 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 
 

11.15 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

11.16 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
 

11.17 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.18 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
 



 

 

 

 

11.19 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
 

11.20 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

12.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 
 

12.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado, ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, 

nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 
 

12.4 - A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

12.5 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 



 

 

12.6 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

13.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida e encaminhada à CONTRATANTE, 

devidamente acompanhada dos documentos hábeis a comprovar sua regularidade 

fiscal, dispondo aquela de até 10 (dez) dias úteis para realização do empenho e 

respectivo pagamento. 
 

13.2. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente indicada pela 

contratada. 
 

13.3. Caso a Nota Fiscal/Fatura contenha divergências com relação ao estabelecido no 

presente Contrato, o pagamento ficará suspenso até a devida regularização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas legais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

15.2 - A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões unilaterais que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do termo de contrato. 



 

 

 

15.4 - Os registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

16.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Venda Nova do Imigrante para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra-assinadas, após lido e 

achado conforme. 

 

Venda Nova do Imigrante - ES, 15 de dezembro de 2023. 

 

 

______________________________   ______________________________________________ 
         ERIVELTO ULIANA   LUIZ FERNANDO L. FALCHETTO TANAKA 
      CÂMARA MUNICIPAL                  ESSENCIAL GESTÃO PÚBLICA EIRELI ME  
            CONTRATANTE                CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: _______________________________  Doc: _________________Ass: __________________________________ 

 

Nome: _______________________________  Doc: _________________Ass: __________________________________ 

 

 

VISTO:    

EDUARDO BERGAMIM ULIANA 

PROCURADOR GERAL - CMVNI 
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